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LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS - SC.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Município de Tunápolis, parte integrante da República 
Federativa do Brasil e Estado de Santa Catarina, organiza-se autô-
nomo em tudo que respeite seu peculiar interesse, regendo-se por 
esta Lei Orgânica e demais Leis que adotar, respeitados os princí-
pios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 2º Os limites do território do Município só podem ser alte-
rados na forma estabelecida na Constituição Estadual.

Parágrafo único. A criação, organização e supressão de distri-
tos e sub-distritos compete ao Município, observada a legislação 
estadual.

Art. 3º São símbolos do Município de Tunápolis, o Brasão, a 
Bandeira e o Hino do Município.

Parágrafo único. O Dia 26 de Abril é a data magna do Município.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 4º Ao Município de Tunápolis, no exercício da sua autono-
mia, compete:

I - organizar administrativamente, observados a Legislação Fe-
deral e Estadual;

II - elaborar os Planos Plurianuais, as diretrizes orçamentárias e 
os orçamentos anuais;

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência;
IV - arrecadar e aplicar as rendas que lhe pertencem na forma 

da Lei;
V - organizar e prestar, diretamente por concessão ou permis-

são, os seus serviços públicos;
VI - administrar os seus bens, adquiri-los e aliena-los, aceitar 

legados,heranças e dispor de sua aplicação;
VII - desapropriar por necessidade ou utilidade pública,ou por 

interesse social, nos casos previstos em Lei;
VIII - elaborar seu plano diretor, fixando normas de edificações, 

de loteamento, de zoneamento, bem como Diretrizes Urbanísticas 
convenientes a ordenação de seu território;

IX - estabelecer as servidões necessárias aos seus serviços;
X - regulamentar a utilização dos logradouros públicos;
XI - conceder e permitir os serviços de transporte coletivo, táxis 

e outros, fixando suas tarifas, itinerários, pontos de estacionamento 
e paradas;

XII - sinalizar as vias urbanas, os locais de estacionamento de 
veículos, os limites das zonas de silêncio e de trânsito e o tráfego em 
condições especiais, e as estradas municipais, bem como regula-
mentar e fiscalizar sua utilização, incumbindo-se da sua construção 
e conservação;

XIII - disciplinar a limpeza das vias e logradouros públicos, re-
moção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer 
natureza;

XIV - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá-
rios para funcionamento de estabelecimentos industriais e comer-
ciais e similares, observadas as normas federais pertinentes;

XV - legislar sobre o serviço funerário e cemitérios, fiscalizando 
os que pertencem a entidades particulares;

XVI - prestar serviços de atendimento da saúde da população, 
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado;

XVII - manter programa de Educação Pré-Escolar e de Ensino 
Fundamental, com cooperação técnica e financeira do Estado e da 
União;

XVIII - regulamentar e fiscalizar a fixação de cartazes, anúncios, 
emblemas e quaisquer outros meios de publicidade e propaganda;

XIX - legislar sobre a apreensão e deposito de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência de transgressão da Legislação 
Municipal, bem como sobre a forma e condições de venda das coi-
sas e bens apreendidos;

XX - dispor sobre o registro de vacinação e captura de animais 
com a finalidade de erradicar a raiva e outras moléstias que possam 
ser portadores ou transmissores;

XXI - constituir Guarda Municipal e através da Lei Complemen-
tar estabelecer a organização e competência na proteção dos bens, 
serviços e instalações municipais;

XXII - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural lo-
cal, observando a legislação e ação fiscalizadora federal e estadual;

XXIII - estabelecer e impor penalidade por infração de suas Leis, 
suplementar a Legislação Federal e Estadual no que couber;

XXIV - quanto aos estabelecimentos industriais,comerciais e 
similares:

a) conceder ou renovar licença para instalação, localização e 
funcionamento;

b) revogar a licença daqueles cujas atividades se tornarem pre-
judiciais à saúde, à higiene, ao bem estar, à recreação, ao sossego 
publico e aos bons costumes;

c) promover o fechamento daqueles que funcionarem sem li-
cença ou em desacordo com a Lei.

SEÇAO II
DA COMPETENCIA COMUM

Art. 5º Ao município de Tunápolis compete, em comum com a 
União e com o Estado, observadas as normas de cooperação fixadas 
em Lei Complementar:

I - zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das Instituições 
Democráticas e conservar o Patrimônio Público;

II - cuidar da saúde e assistência publica, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos e as paisagens natu-
rais notáveis;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico,artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - incentivar a produção Agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construções de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção,promovendo a integração dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.
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SEÇAO III
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 6º Ao Município compete suplementar a Legislação Fede-
ral e Estadual no que couber, e naquilo que disser respeito ao seu 
peculiar interesse.

Parágrafo único. A competência prevista neste artigo será exer-
cida em relação ás Legislações Federais e Estaduais, no que digam 
respeito ao peculiar interesse municipal, visando adaptá-las a rea-
lidade local.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 7º Ao Município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-las, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com elas ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada na forma 
da Lei, a colaboração de interesse publico;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;
IV - subvencionar ou auxiliar de qualquer modo, com recursos 

pertencentes ao cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de auto-falante ou qualquer meio de comunicação, 
propaganda político-partidária ou fins estranhos à administração;

V - manter a publicação de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

TITULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CAMARA MINICIPAL

Art. 8º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores, eleitos através de sistema proporcional,-
dentre cidadãos maiores de 18 anos, no exercício dos direitos polí-
ticos,pelo voto direto e secreto.

§ 1º Cada Legislatura terá a duração de quatro anos,dividida 
em quatro sessões legislativas.

§ 2º O numero de Vereadores a Câmara Municipal será pro-
porcional à população do município de Tunápolis, observados os 
limites estabelecidos na Constituição da Republica.

§ 3º O numero de Vereadores, será fixado mediante decreto 
legislativo,ate o final da sessão legislativa do ano que anteceder ás 
eleições.

Art. 9º Cabe a Câmara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as 
matérias de competência do Município e especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suple-
mentando a Legislação Federal e Estadual;

II - legislar sobre tributos municipais, bem como, autorizar isen-
ções e anistias fiscais e a remissão de dividas;

III - votar o orçamento anual, os planos plurianuais, a lei de di-
retrizes orçamentárias, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais;

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de credito, bem como a forma e os meios de pagamento;

V - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI - autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - autorizar a concessão do direito real do uso de bens mu-

nicipais;

VIII - autorizar a concessão administrativa do uso de bens mu-
nicipais;

IX - autorizar a alienação de bens imóveis;
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tra-

tar de doação sem encargo;
XI - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos 

e sub-distritos, mediante previa consulta plebiscitária;
XII - criar, alterar e extinguir cargos públicos,fixar os respectivos 

vencimentos, inclusive os dos servidores da Câmara;
XIII - aprovar o plano diretor;
XIV - autorizar convênios com entidades publicas ou particula-

res e consórcios com outros municípios;
XV - delimitar o perímetro urbano;
XVI - autorizar a alteração da denominação de vias e logradou-

ros públicos;
XVII - exercer,com auxilio do Tribunal de Contas do Estado, a 

fiscalização financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do 
Município;

Art. 10 À Câmara compete, privativamente, as seguintes atri-
buições:

I - eleger sua Mesa,bem como destituí-la na forma regimental;
II - elaborar o Regime Interno;
III - organizar os seus serviços administrativos;
IV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 

renuncia e afasta-los definitivamente do exercício do cargo;
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-

dores para afastamento do cargo;
VI - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, ausentar-

-se do Município por mais de 15 (quinze) dias;
VII - fixar o subsídio dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais;
VIII - criar comissões especiais de inquérito, sobre fato determi-

nado que se inclua na competência municipal, sempre que o reque-
rer pelo menos um terço de seus membros;

IX - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos 
referentes a Administração;

X - convocar os Secretários Municipais para prestar informa-
ções sobre matéria de sua competência;

XI - autorizar referendo e plebiscito;
XII - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos 

previstos em Lei;
XIII - decidir sobre a perda do Mandato de Vereador, por voto 

secreto e maioria absoluta nas hipóteses previstas no Inciso I, II, e 
IV, do artigo 17, mediante provocação da Mesa Diretora ou de Par-
tido Político representado na sessão.

§ 1º A Câmara Municipal delibera,mediante resolução sobre 
assuntos de sua economia interna e dos demais casos de sua com-
petência privativa, por meio de Decreto Legislativo.

§ 2º É fixado em quinze dias, prorrogável por igual período, 
desde que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que 
os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta e Indireta, 
prestem as informações e encaminhem os documentos requisita-
dos pelo Poder Legislativo na forma do disposto na presente Lei.

§ 3º O não atendimento ao prazo estipulado no parágrafo an-
terior faculta ao Presidente da Câmara solicitar, na conformidade 
da Legislação Federal, a intervenção do Poder Judiciário para fazer 
cumprir a Legislação.

Art. 11 Cabe,ainda a Câmara,conceder titulo do Cidadão Hono-
rário à pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços 
ao Município, mediante Decreto Legislativo,aprovado pelo voto de, 
dois terços de seus membros.
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SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 12 No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º (primei-
ro) de janeiro, em solene instalação, independente do numero, sob 
a Presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os Ve-
readores prestarão compromisso e tomarão posse.

§ 1º O Vereador que não tomar posse, na sessão prevista neste 
artigo, deverão fazê-lo no prazo de quinze dias, salvo motivo justo 
aceito pela Câmara.

§ 2º No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibi-
lizar-se.

§ 3º- Na mesma ocasião, e ao termino do mandato, deverão fa-
zer declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, 
constando de Ata o seu resumo.

Art. 13 O Vereador será remunerado exclusivamente por subsi-
dio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer grati-
ficação, adicional, abono, premio,verba de representação, ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto 
no art. 37, XI da Constituição Federal, e demais limites estabeleci-
dos pela legislação federal.

Art. 14 Não perdera o mandato o Vereador:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 

Território, Secretario de Estado, do Distrito Federal, de Território, do 
Município, ou chefe de missão diplomática, ou de caráter cultural;

II - licenciado pela câmara de vereadores por motivo de doen-
ça, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde 
que, neste caso, o afastamento não ultrapasse a cento e vinte dias 
por sessão legislativa.

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo o Vereador poderá 
optar pela remuneração do mandato.

§ 2º O Vereador licenciado por motivo de saúde terá assegura-
da a sua remuneração.

Art. 15 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato na circunscrição do 
Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 16 O Vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma;
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito pu-

blico, autarquia, empresa publica, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contra-
to obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, nas entidades cons-
tantes da alínea anterior;

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito pu-
blico, ou nela exerça função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum”, 
nas entidades referidas no Inciso I, “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada das entidades a 
que refere o Inciso I, “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal.

Art. 17 Perdera o mandato o vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

Parlamentar;
III - que deixar de comparecer,em cada período legislativo,á ter-

ça parte das sessões ordinárias da Casa, ou três sessões ordinárias 
consecutivas, salvo licença ou missão por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 
Constituição Federal;

VI - que sofre condenação criminal em sentença-definitiva e ir-
recorrível, cuja pena for superior a dois anos.

Parágrafo único. É incompatível com o decoro parlamentar 
alem dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prer-
rogativas asseguradas à membro da Câmara Municipal ou a percep-
ção de vantagens indevidas.

Art. 18 No caso de vaga ou licença de Vereador superior a trinta 
dias, o Presidente convocara imediatamente o suplente.

Parágrafo único. O suplente convocado devera tomar posse 
dentro do prazo de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câ-
mara.

SESÃO III
DA MESA DA CAMARA

Art. 19 Imediatamente depois da posse, os Vereadores reu-
nir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, 
havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

Parágrafo único. Não havendo numero legal, o vereador mais 
votado dentre os presentes permanecera na Presidência e convoca-
ra sessões diárias ate que seja eleita a Mesa.

Art. 20 A eleição dos membros da mesa far-se-á sempre na ulti-
ma sessão ordinária de cada sessão legislativa, ficando automatica-
mente empossados os eleitos.

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a forma de eleição 
e a composição da Mesa.

Art. 21 O mandato dos membros da Mesa será de um ano, ve-
dada a reeleição de qualquer de seus membros para o mesmo cargo 
no mandato subseqüente.

Parágrafo único. Qualquer componente da Mesa, poderá ser 
destituído, pelo voto de dois terços dos membros da câmara quan-
do faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribui-
ções regimentais, elegendo-se outro vereador para complementar 
o mandato.

Art. 22 A Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos dos ser-

viços da câmara e fixem os respectivos vencimentos;
II - elaborar e expedir, mediante ato, a discriminação analítica 

das dotações orçamentárias da câmara, bem como altera-las, quan-
do necessário;

III - apresentar projetos de Lei disposto sobre abertura de crédi-
tos suplementares ou especiais, através de anulação parcial ou total 
da dotação da câmara;

IV - suplementar, mediante ato, as dotações do Orçamento da 
Câmara, observado o limite da autorização constante da Lei Orça-
mentária, desde que os recursos para a sua cobertura sejam pro-
venientes de anulação total ou parcial de suas dotações orçamen-
tárias;

V - devolver à tesouraria da prefeitura, o saldo de caixa existen-
te na câmara ao final do exercício;

VI - enviar ao Prefeito, ate o dia primeiro de março, as contas 
do exercício anterior;

VII - nomear, promover, comissionar conceder gratificações, li-
cenças, por em disponibilidade,exonerar, demitir, aposentar e punir 
funcionários ou servidores da Secretaria da Câmara Municipal, nos 
termos da lei;

VIII - declarar a perda do mandato de Vereador nos casos indi-
cados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica conforme o artigo 
1º e na Legislação Federal aplicável.

Art. 23 Ao Presidente da Câmara, dentre outras atribuições, 
compete:
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I - Representar a Câmara em juízo e fora dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos;
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem 

como as Leis com sansão tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado 
pelo Plenário;

V - fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resoluções, os 
decretos legislativos e as leis por ele promulgadas;

VI - declarar a perda do mandato do Prefeito,Vice-Prefeito e Ve-
readores, nos casos previstos em Lei, salvo as hipóteses dos Incisos 
III e V, do artigo 17, desta lei;

VII - requisitar o numerário destinado as despesas da Câmara e 
aplicar as disponibilidades financeiras no mercado de capitais;

VIII - apresentar ao plenário, ate o dia quinze de cada mês, o 
balancete relativo aos recursos recebidos e as despesas do mês an-
terior;

IX - representar sobre a inconstitucionalidade da Lei ou ato mu-
nicipal;

X - solicitar a intervenção no Município, nos casos admitidos 
pela Constituição do Estado;

XI - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 
força necessária para esse fim.

Art. 24 O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá voto:
I - na eleição da Mesa;
II - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto favorá-

vel de dois terços dos membros da Câmara;
III - quando houver empate em qualquer votação no plenário;
IV - nas votações secretas.
Parágrafo único. O voto será sempre publico nas deliberações 

da Câmara, exceto nos seguintes casos:
a) na eleição dos membros da mesa, bem como no preenchi-

mento de qualquer vaga;
b) na votação de decreto legislativo para concessão de qual-

quer honraria;
c) na votação de veto aposto pelo Prefeito.

SEÇÃO IV
DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 25 Ao Vice-Prefeito compete,alem das atribuições contidas 
no regimento interno, as seguintes:

I - substituir o Presidente da Câmara em suas faltas, ausências 
impedimentos ou licenças;

II - promulgar e fazer publicar,obrigatoriamente, as resoluções 
e os decretos legislativos sempre que o Presidente, ainda que se 
ache em exercício, deixar de fazê-lo no prazo estabelecido;

III - promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis quan-
do o Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara,sucessivamen-
te,tenham deixado de fazê-lo, sob pena de perda do mandato de 
membro da Mesa.

SEÇÃO V
DO SECRETARIO DA MESA DIRETORA

Art. 26 Ao Secretario compete, alem das atribuições contidas 
no Regimento Interno, as seguintes:

I - redigir as atas das sessões secretas e das reuniões da Mesa;
II - acompanhar e supervisionar a redação das atas das demais 

sessões;
III - fazer a chamada dos vereadores;
IV - registrar em livro próprio, os procedentes firmados na apli-

cação do Regimento Interno;
V - fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos;
VI - substituir os demais membros da Mesa, quando necessá-

rio.

SEÇÃO VI
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINARIA

Art. 27 Independente de convocação, o período legislativo 
anual desenvolve-se de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 01 de 
agosto a 22 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sába-
dos,domingos ou feriados.

§ 2º A Câmara se reunira em sessões ordinárias, extraordiná-
rias ou solenes e secretas,conforme dispuser o seu Regimento In-
terno, e as remunerara de acordo com o estabelecido na Legislação 
especifica.

Art. 28 As sessões da Câmara serão publicadas, salvo delibera-
ção em contrario, tomada pela maioria de dois terços de seus mem-
bros, quando ocorrer motivo relevante de preservação do decoro 
parlamentar.

Art. 29 As sessões só poderão ser abertas com a presença da 
maioria absoluta dos membros da Câmara.

SEÇÃO VII
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 30 A convocação extraordinária da Câmara Municipal, far-
-se-á:

I - pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora dela, na forma 
regimental;

II - pelo Prefeito Municipal ou a requerimento de dois terços de 
seus membros, em caso de urgência ou interesse publico relevante;

III - por dois terços dos membros da Câmara Municipal.
Parágrafo único. Durante a sessão legislativa extraordinária, 

a Câmara deliberara exclusivamente sobre a matéria para qual foi 
convocada.

SEÇÃO VIII
DAS COMISSÕES

Art. 31 A Câmara terá comissões permanentes e temporárias 
constituídas na forma e com as características previstas no regimen-
to interno ou no ato de que resultar a sua criação.

§ 1º Em cada comissão será assegurada, quando for possível, 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamen-
tares que participam da Câmara.

§ 2º As Comissões em razão da matéria de sua competência 
cabe:

I - Realizar audiências publicas com entidades da sociedade ci-
vil;

II - Convocar Secretários Municipais, com a aprovação do ple-
nário para prestar informações sobre assuntos inerentes ás suas 
atribuições;

III - Acompanhar, junto ao governo, os atos de regulamentação 
velando por sua completa adequação;

IV - Receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades publicas;

V - Acompanhar junto à Prefeitura a elaboração da proposta 
orçamentária, bem como a sua posterior execução;

VI - Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão.
Art. 32 As comissões especiais de inquérito terão poderes de 

investigação própria das autoridades judiciais, alem de outros pre-
vistos no Regimento da Casa, e serão criados pela Câmara, median-
te requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de 
fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o 
caso encaminhadas ao Ministério Publico, para que este promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.
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§ 1º As Comissões Especiais de Inquérito, no interesse da inves-
tigação, poderão:

a) Proceder ás vistorias e os levantamentos das repartições 
publicas municipais e entidades descentralizadas, onde terão livre 
ingresso e permanência;

b) Requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e 
a prestação dos esclarecimentos necessários;

c) Transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presen-
ça, ali realizando os atos que lhe competirem.

§ 2º No exercício de suas atribuições poderão,ainda, as comis-
sões especiais de inquérito, por intermédio de seu Presidente:

a) Determinar as diligencias que reputarem necessárias;
b) Requerer a convocação de Secretario Municipal através de 

oficio redigido ao Prefeito Municipal;
c) Tomar depoimento de quaisquer autoridades, intimar teste-

munhas e inquiri-las sob compromisso;
d) Proceder a verificações contábeis em livros, papeis e docu-

mentos dos órgãos da Administração Municipal.
§ 3º Durante o recesso, salvo convocação extraordinária,haverá 

uma comissão representativa da Câmara,cuja composição reprodu-
zira,quanto possível, a proporcionalidade da representação parti-
dária, eleita na ultima sessão ordinária do período legislativo,com 
atribuições definidas no regimento.

Art. 33 Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar 
ao P residente da Câmara que lhe permita emitir conceitos ou opi-
niões, junto ás comissões, sobre projetos que nela se encontrem 
para estudo.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara enviara o pedido ao 
Presidente da respectiva comissão, a quem caberá deferir ou inde-
ferir o requerimento, indicando, se for o caso, dia e hora para o 
pronunciamento e seu tempo de duração.

SEÇÃO IX
DO PODER LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 34 O Processo Legislativo compreende:
I - Emendas à Lei Orgânica do Município;
II - Leis Complementares;
III - Leis Ordinárias;
IV - Decretos Legislativos;
V - Resoluções;
VI - Leis Delegadas;
VII - Medidas Provisórias.

SUBSEÇAO II
DAS EMENDAS A LEI ORGANICA

Art. 35 A Lei Orgânica do Município será emendada mediante 
propostas:

I - do Prefeito Municipal;
II - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Munici-

pal;
III - com no mínimo de cinco por cento dos eleitores do muni-

cípio, observadas as suas assinaturas, numero do titulo eleitoral e 
endereço de seu domicilio.

§ 1º A proposta de emenda a Lei Orgânica será votada em dois 
turnos,considerando-se aprovada quando obtiver,em ambos, o 
voto favorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

§ 2º A emenda aprovada nos termos deste artigo será promul-
gada pela mesa da câmara municipal, com o respectivo numero de 
ordem.

§ 3º A matéria constante da proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta no 
mesmo período legislativo.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 36 As Leis Complementares exigem para sua aprovação, o 
voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara.

Parágrafo único. São Leis Complementares as concernentes ás 
seguintes matérias e que são de iniciativa do prefeito municipal:

I - Código de Posturas Municipais;
II - Código Tributário do Município;
III - Código de Obras ou de Edificações;
IV - Plano Diretor do Município;
V - Zoneamento urbano e direitos suplementares de uso e ocu-

pação do solo;
VI - Estatuto dos Servidores Municipais.
Art. 37 As Leis Ordinárias exigem, para a sua aprovação voto 

favorável da maioria simples dos membros da Câmara Municipal.
Art. 38 A votação e a discussão da matéria constando da ordem 

do dia, só poderá ser efetuada com a presença da maioria absoluta 
dos membros da Câmara Municipal.

Art. 39 A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe 
ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara, e aos cida-
dãos, observado o disposto nesta Lei.

Art. 40 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
projetos de lei que disponham sobre:

I - Criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração;

II - fixação ou aumento da remuneração dos servidores;
III - Regime Jurídico, quadro de carreira, provimento dos car-

gos, estabilidade e aposentadoria dos servidores;
IV - Organização administrativa, matéria tributaria e orçamen-

tária, serviços públicos e pessoal da administração;
V - Criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Adminis-

tração Publica Municipal.
Art. 41 É de competência exclusiva da Câmara a iniciativa dos 

projetos da Lei que disponham sobre:
I - Criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou 

empregos de seus serviços;
II - Fixação ou aumento da remuneração de seus servidores;
III - Organização e funcionamento dos seus serviços.
Art. 42 A iniciativa popular poderá ser exercida pela apresenta-

ção de 5% (cinco pó cento) do eleitorado municipal.
§ 1º A proposta popular devera ser articulada, exigindo-se para 

seu recebimento, a identificação dos assinantes mediante indicação 
do numero do respectivo titulo eleitoral.

§ 2º A tramitação dos projetos de Lei de iniciativa popular obe-
decera ás normas relativas ao processo legislativo, estabelecidas 
em Lei.

Art. 43 O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação dos 
projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais deve-
rão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no “caput” 
deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na Ordem do 
Dia, para que se ultime sua votação, sobrepondo-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, com exceção do disposto no parágrafo 
4º do artigo 45.

§ 2º O prazo referido neste artigo não corre nos períodos de 
recesso da Câmara e não se aplica aos projetos de codificação.

Art. 44 O Projeto aprovado será, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
enviado pelo Presidente ao Prefeito, que concordando o sancionara 
e promulgara no prazo de 15(quinze) dias úteis.
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ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, GEOGRÁFICOS, HIS-
TÓRICOS E POLÍTICO DO MUNDO, DO BRASIL, DE 

SANTA CATARINA E DO MUNICÍPIO. NOÇÕES GERAIS 
SOBRE A VIDA ECONÔMICA, SOCIAL, POLÍTICA E CUL-
TURAL, INFORMAÇÕES ATUAIS DE AMPLA DIVULGA-

ÇÃO NA IMPRENSA SOBRE ESSES ASPECTOS NO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA E NO BRASIL

BRASIL
História do Brasil

Na História do Brasil, estão relacionados todos os assuntos re-
ferentes à história do país. Sendo assim, o estudo e o ensino de 
História do Brasil abordam acontecimentos que se passaram no 
espaço geográfico brasileiro ou que interferiram diretamente em 
nosso país.

Portanto, os povos pré-colombianos que habitavam o território 
que hoje corresponde ao Brasil antes da chegada dos portugueses 
fazem parte da história de nosso país. Isso é importante de ser men-
cionado porque muitas pessoas consideram que a história brasileira 
iniciou-se com a chegada dos portugueses, em 1500.

Nossa história é marcada pela diversidade em sua formação, 
decorrente dos muitos povos que aqui chegaram para desbravar e 
conquistar nossas terras.

Esse processo de colonização e formação de uma nova socieda-
de se deu através de muitos movimentos e manifestações, sempre 
envolvendo interesses e aspectos sociais, políticos e econômicos.

Movimentos esses que estão entrelaçados entre si, em função 
dos fatores que os originavam e dos interesses que por traz deles se 
apresentavam. Diante disso, faremos uma abordagem sobre nos-
sa história, desde o tempo da colonização portuguesa, até os dias 
de hoje, abordando os movimentos que ao longo do tempo foram 
tecendo as condições para que nosso Brasil apresente hoje essas 
características políticas-sócio-economicas.

Embora os portugueses tenham chegado ao Brasil em 1500, 
o processo de colonização do nosso país teve início somente em 
1530. Nestes trinta primeiros anos, os portugueses enviaram para 
as terras brasileiras algumas expedições com objetivos de reconhe-
cimento territorial e construção de feitorais para a exploração do 
pau-brasil. Estes primeiros portugueses que vieram para cá circula-
ram apenas em territórios litorâneos. Ficavam alguns dias ou meses 
e logo retornavam para Portugal. Como não construíram residên-
cias, ou seja, não se fixaram no território, não houve colonização 
nesta época. Neste período também ocorreram os primeiros conta-
tos com os indígenas que habitavam o território brasileiro. Os por-
tugueses começaram a usar a mão-de-obra indígena na exploração 
do pau-brasil. Em troca, ofereciam objetos de pequeno valor que 
fascinavam os nativos como, por exemplo, espelhos, apitos, choca-
lhos, etc.

 
O início da colonização
Preocupado com a possibilidade real de invasão do Brasil por 

outras nações (holandeses, ingleses e franceses), o rei de Portugal 
Dom João III, que ficou conhecido como “o Colonizador”, resolveu 
enviar ao Brasil, em 1530, a primeira expedição com o objetivo de 
colonizar o litoral brasileiro. Povoando, protegendo e desenvolven-
do a colônia, seria mais difícil de perdê-la para outros países. Assim, 
chegou ao Brasil a expedição chefiada por Martim Afonso de Souza 
com as funções de estabelecer núcleos de povoamento no litoral, 
explorar metais preciosos e proteger o território de invasores. Teve 
início assim a efetiva colonização do Brasil.

 Nomeado capitão-mor pelo rei, cabia também à Martim Afon-
so de Souza nomear funcionários e distribuir sesmarias (lotes de 
terras) à portugueses que quisessem participar deste novo empre-
endimento português.

A colonização do Brasil teve início em 1530 e passou por fases 
(ciclos) relacionadas à exploração, produção e comercialização de 
um determinado produto.

Vale ressaltar que a colonização do Brasil não foi pacífica, pois 
teve como características principais a exploração territorial, uso de 
mão-de-obra escrava (indígena e africana), utilização de violência 
para conter movimentos sociais e apropriação de terras indígenas.

O conceito mais sintético que podemos explorar é o que define 
como Regime Colonial, uma estrutura econômica mercantilista que 
concentra um conjunto de relações entre metrópoles e colônias. O 
fim último deste sistema consistia em proporcionar às metrópoles 
um fluxo econômico favorável que adviesse das atividades desen-
volvidas na colônia.

Neste sentido a economia colonial surgia como complementar 
da economia metropolitana europeia, de forma que permitisse à 
metrópole enriquecer cada vez mais para fazer frente às demais na-
ções europeias.

De forma simplificada, o Pacto ou Sistema Colonial definia uma 
série de considerações que prevaleceriam sobre quaisquer outras 
vigentes. A colônia só podia comercializar com a metrópole, for-
necer-lhe o que necessitasse e dela comprar os produtos manu-
faturados. Era proibido na colônia o estabelecimento de qualquer 
tipo de manufatura que pudesse vir a concorrer com a produção 
da metrópole. Qualquer transação comercial fora dessa norma era 
considerada contrabando, sendo reprimido de acordo com a lei 
portuguesa.

A economia colonial era organizada com o objetivo de permitir 
a acumulação primitiva de capitais na metrópole. O mecanismo que 
tornava isso possível era o exclusivismo nas relações comerciais ou 
monopólio, gerador de lucros adicionais (sobre-lucro).

As relações comerciais estabelecidas eram: a metrópole ven-
deria seus produtos o mais caro possível para a colônia e deveria 
comprar pelos mais baixos preços possíveis a produção colonial, 
gerando assim o sobre-lucro.

Fernando Novais em seu livro Portugal e Brasil na crise do Anti-
go Sistema Colonial ressalta o papel fundamental do comércio para 
a existência dos impérios ultramarinos:

O comércio foi de fato o nervo da colonização do Antigo Regi-
me, isto é, para incrementar as atividades mercantis processava-
-se a ocupação, povoamento e valorização das novas áreas. E aqui 
ressalta de novo o sentido que indicamos antes da colonização da 
época Moderna; indo em curso na Europa a expansão da economia 
de mercado, com a mercantilização crescente dos vários setores 
produtivos antes à margem da circulação de mercadorias – a pro-
dução colonial, isto é, a produção de núcleos criados na periferia de 
centros dinâmicos europeus para estimulá-los, era uma produção 
mercantil, ligada às grandes linhas do tráfico internacional. Só isso 
já indicaria o sentido da colonização como peça estimuladora do 
capitalismo mercantil, mas o comércio colonial era mais o comér-
cio exclusivo da metrópole, gerador de super-lucros, o que completa 
aquela caracterização.

Para que este sistema pudesse funcionar era necessário que 
existissem formas de exploração do trabalho que permitissem a 
concentração de renda nas mãos da classe dominante colonial, a 
estrutura escravista permitia esta acumulação de renda em alto 
grau: quando a maior parte do excedente seguia ruma à metrópole, 
uma parte do excedente gerado permanecia na colônia permitindo 
a continuidade do processo.
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Importante ressaltar que as colônias encontravam-se intei-
ramente à mercê de impulsos provenientes da metrópole, e não 
podiam auto estimular-se economicamente. A economia agro-ex-
portadora de açúcar brasileira atendeu aos estímulos do centro 
econômico dominante. Este sistema colonial mercantilista ao fun-
cionar plenamente acabou criando as condições de sua própria cri-
se e de sua superação.

Neste ponto é interessante registrar a opinião de Ciro Flama-
rion Cardoso e Héctor P. Buiquióli:

O processo de acumulação prévia de capitais de fato não se 
limita à exploração colonial em todas as suas formas; seus aspectos 
decisivos de expropriação e proletarização se dão na própria Euro-
pa, em um ambiente histórico global ao qual por certo não é indife-
rente à presença dos impérios ultramarinos. A superação histórica 
da fase da acumulação prévia de capitais foi, justamente o surgi-
mento do capitalismo como modo de produção.

A relação Brasil-África na época do Sistema Colonial Português. 

A princípio parece fácil descrever as relações econômicas entre 
metrópole e colônia, mas devemos entender que o Sistema Colo-
nial se trata de uma teia de relações comerciais bem mais complexa 
e nem sempre fácil de identificar.

Os portugueses detinham o controle do tráfico de escravos en-
tre a África e o Brasil, estabelecia-se uma estrutura de comércio que 
foge um pouco ao modelo apresentado anteriormente.

Traficantes portugueses aportavam no Brasil onde adquiriam 
fumo e aguardente (geribita), daí partiam para Angola e Luanda 
onde negociariam estes produtos em troca de cativos. A cachaça 
era produzida principalmente em Pernambuco, na Bahia e no Rio 
de Janeiro; o fumo era produzido principalmente na Bahia. A im-
portância destes produtos se dá em torno do seu papel central nas 
estratégias de negociação para a transação de escravos nos sertões 
africanos.

A geribita tinha diversos atributos que a tornavam imbatível 
em relação aos outros produtos trocados por escravos. A cachaça 
é considerada um subproduto da produção açucareira e por isso 
apresentava uma grande vantagem devido ao baixíssimo custo de 
produção, lucravam os donos de engenho que produziam a cachaça 
e os traficantes portugueses que fariam a troca por cativos na Áfri-
ca, além é claro do elevado teor alcoólico da bebida (em torno de 
60%) que a tornava altamente popular entre seus consumidores.

O interessante de se observar é que do ponto de vista do con-
trole do tráfico, o efeito mais importante das geribitas foi trans-
feri-lo para os comerciantes brasileiros. Os brasileiros acabaram 
usando a cachaça para quebrar o monopólio dos comerciantes me-
tropolitanos que em sua maioria preferia comercializar usando o 
vinho português como elemento de troca por cativos. 

Pode-se perceber que o Pacto Colonial acabou envolvendo 
teias de relações bem mais complexas que a dicotomia Metrópole-
-Colônia, o comércio intercolonial também existiu, talvez de forma 
mais frequente do que se imagina. Na questão das manufaturas as 
coisas se complicavam um pouco, mas não podemos esquecer do 
intenso contrabando que ocorria no período. 

Despotismo esclarecido em Portugal.

Na esfera política, a formação do Estado absolutista correspon-
deu a uma necessidade de centralização do poder nas mãos dos 
reis, para controlar a grande massa de camponeses e adequar-se ao 
surgimento da burguesia.

O despotismo esclarecido foi uma forma de Estado Absolutista 
que predominou em alguns países europeus no século XVIII. Filóso-
fos iluministas, como Voltaire, defendiam a ideia de um regime mo-
nárquico no qual o soberano, esclarecido pelos filósofos, governaria 
apoiando-se no povo contra os aristocratas. Esse monarca acabaria 
com os privilégios injustos da nobreza e do clero e, defendendo o 
direito natural, tornaria todos os habitantes do país iguais perante a 
lei. Em países onde, o desenvolvimento econômico capitalista esta-
va atrasado, essa teoria inspirou o despotismo esclarecido. 

Os déspotas procuravam adequar seus países aos novos tem-
pos e às novas odeias que se desenvolviam na Europa. Embora 
tenham feito uma leitura um pouco diferenciada dos ideais ilumi-
nistas, com certeza diminuíram os privilégios considerados mais 
odiosos da nobreza e do clero, mas ao invés de um governo apoia-
do no “povo” vimos um governo apoiado na classe burguesa que 
crescia e se afirmava.

Em Portugal, o jovem rei D. José I “entregou” a árdua tarefa de 
modernizar o país nas mãos de seu principal ministro, o Marquês 
de Pombal. Sendo um leitor ávido dos filósofos iluministas e dos 
economistas ingleses, o marquês estabeleceu algumas metas que 
ele acreditava serem capazes de levar Portugal a alinhar-se com os 
países modernos e superar sua crise econômica.

A primeira atitude foi fortalecer o poder do rei, combatendo 
os privilégios jurídicos da nobreza e econômicos do clero (principal-
mente da Companhia de Jesus). Na tentativa de modernizar o país, 
o marquês teve de acabar com a intolerância religiosa e o poder da 
inquisição a fim de desenvolver a educação e o pensamento literá-
rio e científico.

Economicamente houve um aumento da exploração colonial 
visando libertar Portugal da dependência econômica inglesa. O 
Marquês de Pombal aumentou a vigilância nas colônias e combateu 
ainda mais o contrabando. Houve a instalação de uma maior cen-
tralização política na colônia, com a extinção das Capitanias heredi-
tárias que acabou diminuindo a excessiva autonomia local.

Capitanias Hereditárias

As Capitanias hereditárias foi um sistema de administração ter-
ritorial criado pelo rei de Portugal, D. João III, em 1534. Este sistema 
consistia em dividir o território brasileiro em grandes faixas e entre-
gar a administração para particulares (principalmente nobres com 
relações com a Coroa Portuguesa).

 Este sistema foi criado pelo rei de Portugal com o objetivo de 
colonizar o Brasil, evitando assim invasões estrangeiras. Ganharam 
o nome de Capitanias Hereditárias, pois eram transmitidas de pai 
para filho (de forma hereditária).

 Estas pessoas que recebiam a concessão de uma capitania 
eram conhecidas como donatários. Tinham como missão colonizar, 
proteger e administrar o território. Por outro lado, tinham o direito 
de explorar os recursos naturais (madeira, animais, minérios).

 O sistema não funcionou muito bem. Apenas as capitanias 
de São Vicente e Pernambuco deram certo. Podemos citar como 
motivos do fracasso: a grande extensão territorial para administrar 
(e suas obrigações), falta de recursos econômicos e os constantes 
ataques indígenas.

O sistema de Capitanias Hereditárias vigorou até o ano de 
1759, quando foi extinto pelo Marquês de Pombal.

 
Capitanias Hereditárias criadas no século XVI:
Capitania do Maranhão
Capitania do Ceará
Capitania do Rio Grande
Capitania de Itamaracá
Capitania de Pernambuco
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Capitania da Baía de Todos os Santos
Capitania de Ilhéus
Capitania de Porto Seguro
Capitania do Espírito Santo
Capitania de São Tomé
Capitania de São Vicente
Capitania de Santo Amaro
Capitania de Santana 

Governo Geral 

Respondendo ao fracasso do sistema das capitanias hereditá-
rias, o governo português realizou a centralização da administração 
colonial com a criação do governo-geral, em 1548. Entre as justifi-
cativas mais comuns para que esse primeiro sistema viesse a entrar 
em colapso, podemos destacar o isolamento entre as capitanias, a 
falta de interesse ou experiência administrativa e a própria resistên-
cia contra a ocupação territorial oferecida pelos índios.

Em vias gerais, o governador-geral deveria viabilizar a criação 
de novos engenhos, a integração dos indígenas com os centros de 
colonização, o combate do comércio ilegal, construir embarcações, 
defender os colonos e realizar a busca por metais preciosos. Mesmo 
que centralizadora, essa experiência não determinou que o gover-
nador cumprisse todas essas tarefas por si só. De tal modo, o gover-
no-geral trouxe a criação de novos cargos administrativos.

O ouvidor-mor era o funcionário responsável pela resolução de 
todos os problemas de natureza judiciária e o cumprimento das leis 
vigentes. O chamado provedor-mor estabelecia os seus trabalhos 
na organização dos gastos administrativos e na arrecadação dos 
impostos cobrados. Além destas duas autoridades, o capitão-mor 
desenvolvia ações militares de defesa que estavam, principalmen-
te, ligadas ao combate dos invasores estrangeiros e ao ataque dos 
nativos.

Na maioria dos casos, as ações a serem desenvolvidas pelo go-
verno-geral estavam subordinadas a um tipo de documento oficial 
da Coroa Portuguesa, conhecido como regimento. A metrópole ex-
pedia ordens comprometidas com o aprimoramento das atividades 
fiscais e o estímulo da economia colonial. Mesmo com a forte preo-
cupação com o lucro e o desenvolvimento, a Coroa foi alvo de ações 
ilegais em que funcionários da administração subvertiam as leis em 
benefício próprio.

Entre os anos de 1572 e 1578, o rei D. Sebastião buscou apri-
morar o sistema de Governo Geral realizando a divisão do mesmo 
em duas partes. Um ao norte, com capital na cidade de Salvador, e 
outro ao sul, com uma sede no Rio de Janeiro. Nesse tempo, os re-
sultados pouco satisfatórios acabaram promovendo a reunificação 
administrativa com o retorno da sede a Salvador. No ano de 1621, 
um novo tipo de divisão foi organizado com a criação do Estado do 
Brasil e do Estado do Maranhão.

Ao contrário do que se possa imaginar, o sistema de capitanias 
hereditárias não foi prontamente descartado com a organização do 
governo-geral. No ano de 1759, a capitania de São Vicente foi a úl-
tima a ser destituída pela ação oficial do governo português. Com 
isso, observamos que essas formas de organização administrativa 
conviveram durante um bom tempo na colônia.

Economia e sociedade colonial

A colonização implantada por Portugal estava ligada aos in-
teresses do sistema mercantilista, baseado na circulação de mer-
cadorias. Para obter os maiores benefícios desse comércio, a Me-
trópole controlava a colônia através do pacto colonial, da lei da 
complementaridade e da imposição de monopólios sobre as rique-
zas coloniais.

- Pau-Brasil
O pau-brasil era valioso na Europa, devido à tinta avermelhada, 

que dele se extraía e por isso atraía para cá muitos piratas contra-
bandistas (os brasileiros). Foi declarado monopólio da Coroa por-
tuguesa, que autorizava sua exploração por particulares mediante 
pagamento de impostos. A exploração era muito simples: utilizava-
-se mão-de-obra indígena para o corte e o transporte, pagando-a 
com bugigangas, tais como, miçangas, canivetes, espelhos, tecidos, 
etc. (escambo). Essa atividade predatória não contribuiu para fixar 
população na colônia, mas foi decisiva para a destruição da Mata 
Atlântica.

- Cana-de-Açúcar
O açúcar consumido na Europa era fornecido pelas ilhas da 

Madeira, Açores e Cabo Verde (colônias portuguesas no Atlântico), 
Sicília e pelo Oriente, mas a quantidade era muito reduzida diante 
da demanda.

Animada com as perspectivas do mercado e com a adequação 
do clima brasileiro (quente e úmido) ao plantio, a Coroa, para ini-
ciar a produção açucareira, tratou de levantar capitais em Portugal 
e, principalmente, junto a banqueiros e comerciantes holandeses, 
que, aliás, foram os que mais lucraram com o comércio do açúcar.

Para que fosse economicamente viável, o plantio de cana de-
veria ser feito em grandes extensões de terra e com grande volume 
de mão-de-obra. Assim, a produção foi organizada em sistema de 
plantation: latifúndios (engenhos), escravidão (inicialmente indíge-
na e posteriormente africana), monocultura para exportação. Para 
dar suporte ao empreendimento, desenvolveu-se uma modesta 
agricultura de subsistência (mandioca, feijão, algodão, etc).

O cultivo de cana foi iniciado em 1532, na Vila de São Vicente, 
por Martim Afonso de Sousa, mas foi na Zona da Mata nordestina 
que a produção se expandiu. Em 1570, já existiam no Brasil cerca 
de 60 engenhos e, em fins do século XVI, esse número já havia sido 
duplicado, dos quais 62 estavam localizados em Pernambuco, 36 na 
Bahia e os restantes nas demais capitanias. A decadência se iniciou 
na segunda metade do século XVII, devido à concorrência do açúcar 
holandês. É bom destacar que nenhuma atividade superou a rique-
za de açúcar no Período Colonial.

OBS. Apesar dos escravos serem a imensa maioria da mão-de-
-obra, existiam trabalhadores brancos remunerados, que ocupavam 
funções de destaque, mas por trabalharem junto aos negros, so-
friam preconceito. 

Sociedade Açucareira
A sociedade açucareira nordestina do Período Colonial possuía 

as seguintes características:
- Latifundiária.
- Rural.
- Horizontal.
- Escravista.
- Patriarcal
OBS. Os mascates, comerciantes itinerantes, constituíam um 

pequeno grupo social.

- Mineração
A mineração ocorreu, principalmente, nos atuais estados de 

Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, entre o final do século XVII e a 
segunda metade do século XVIII.
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Ouro
Havia dois tipos de exploração aurífera: ouro de faiscação (re-

alizada nas areias dos rios e riachos, em pequena quantidade, por 
homens livres ou escravos no dia da folga); e ouro de lavra ou de 
mina (extração em grandes jazidas feita por grande quantidade de 
escravos). 

A Intendência das Minas era o órgão, independente de qual-
quer autoridade colonial, encarregado da exploração das jazidas, 
bem como, do policiamento, da fiscalização e da tributação.

- Tributação: A Coroa exigia 20% dos metais preciosos (o Quin-
to) e a Capitação (imposto pago de acordo com o número de escra-
vos). Mas como era muito fácil contrabandear ouro em pó ou em 
pepita, em 1718 foram criadas as Casas de Fundição e todo ouro 
encontrado deveria ser fundido em barras.

Em 1750, foi criada uma taxa anual de 100 arrobas por ano 
(1500 quilos). Sempre que a taxa fixada não era alcançada, o go-
verno poderia decretar a Derrama (cobrança forçada dos impostos 
atrasados). A partir de 1762, a taxa jamais foi alcançada e as “der-
ramas” se sucederam, geralmente usando de violência. Em 1789, a 
Derrama foi suspensa devido à revolta conhecida como Inconfidên-
cia Mineira.

Diamantes
No início a exploração era livre, desde que se pagasse o Quinto. 

A fiscalização ficava por conta do Distrito Diamantino, cujo centro 
era o Arraial do Tijuco. Mas, a partir de 1740, só poderia ser re-
alizada pelo Contratador Real dos Diamantes, destacando-se João 
Fernandes de Oliveira. 

Em 1771 foi criada, pelo Marquês de Pombal, a Intendência 
Real dos Diamantes, com o objetivo de controlar a atividade.

Sociedade mineradora
A sociedade mineira ou mineradora possuía as seguintes ca-

racterísticas:
- Urbana.
- Escravista.
- Maior Mobilidade Social

OBS. 
1- Surgem novos grupos sociais, como, tropeiros, garimpeiros 

e mascates.
2- Alguns escravos, como Xica da Silva e Chico Rei, tornaram-se 

muito ricos e obtiveram ascensão social.
3- É um erro achar que a população da região mineradora era 

abastada, pois a maioria era muito pobre e apenas um pequeno 
grupo era muito rico. Além disso, os preços dos produtos eram mais 
elevados do que no restante do Brasil.

4- A mineração contribuiu para interiorizar a colonização e para 
criar um mercado interno na colônia.

- Pecuária
A criação de gado foi introduzida na época de Tomé de Sou-

sa, como uma atividade subsidiária à cana-de-açúcar, mas como o 
gado destruía o canavial, sua criação foi sendo empurrada para o 
sertão, tornando-se responsável pela interiorização da colonização 
do Nordeste, com grandes fazendas e oficinas de charque, utilizan-
do a mão-de-obra local e livre, pois o vaqueiro era pago através da 
“quartiação”. Mais tarde, devido às secas devastadoras no sertão 
nordestino, a região Sul passou a ser a grande produtora de carne 
de charque, utilizando negros escravos.

- Algodão
A plantação de algodão se desenvolveu no Nordeste, principal-

mente no Maranhão e tinha uma importância econômica de caráter 
interno, pois era utilizado para fazer roupas para a população mais 
pobre e para os escravos.

- Tabaco
Desenvolveu-se no Nordeste como uma atividade comercial, 

escravista e exportadora, pois era utilizado, juntamente com a rapa-
dura e a aguardente, como moeda para adquirir escravos na África.

- Drogas do sertão
Desde o século XVI, as Drogas do Sertão (guaraná, pimentas, 

ervas, raízes, cascas de árvores, cacau, etc.) eram coletadas pelos 
índios na Amazônia e exportadas para a Europa, tanto por contra-
bandistas, quanto por padres jesuítas. Como o acesso à região era 
muito difícil, a floresta foi preservada.

Povoamento do interior no Período Colonial (Séc. XVII)

Até o século XVI, com a extração de pau-brasil e a produção 
açucareira, o povoamento do Brasil se limitou a uma estreita faixa 
territorial próximo ao litoral, em função da vegetação e do solo fa-
voráveis a tais práticas respectivamente, porem, como vimos acima, 
esses não eram os únicos produtos explorados, o sistema econômi-
co exploratório envolvia outras fontes, isso potencializou o povoa-
mento do interior.

As causas da interiorização do povoamento

1) União Ibérica (1580-1640): a união entre Espanha e Portugal 
por imposição da Coroa Espanhola colocou em desuso o Tratado de 
Tordesilhas, permitindo que expedições exploratórias partissem do 
litoral brasileiro em direção ao que antes era definido como Amé-
rica Espanhola.

2) Tratado de Madri (1750): o fim da União Ibérica foi marcado 
pela incerteza acerca dos limites entre terras portuguesas e espa-
nholas. Alguns conflitos e acordos sucederam a restauração portu-
guesa de 1640, até que os países ibéricos admitissem o princípio do 
“uti possidetis” como critério de divisão territorial no Tratado de 
Madri. O princípio legitima a posse territorial pelo seu uso, ou seja, 
pela sua exploração. Com base nesse princípio, Portugal passou a 
ter salvo-conduto em áreas ocupadas e exploradas desde a União 
Ibérica por expedições com origem no Brasil. 

3) Crise açucareira (séc.XVII): a crise açucareira no Brasil impul-
sionou a busca por novas riquezas no interior. A procura por metais 
preciosos, pelo extrativismo vegetal na Amazônia e por mão-de-o-
bra escrava indígena foram alguns dos focos principais das expedi-
ções exploratórias intensificadas no século XVII.

As atividades exploratórias do interior 

1) Entradas: expedições patrocinadas pela Coroa com intuito 
de procurar metais, fundar povoados, abrir estradas etc.

2) Bandeiras: expedições particulares que partiam de São Vi-
cente com o intuito de explorar riquezas no interior. As bandeiras 
podem ser classificadas em três tipos:

a) Bandeiras de prospecção: procuravam metais preciosos 
(ouro, diamantes, esmeraldas etc);
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b) Bandeiras de apresamento ou preação: capturavam índios 
no interior para vendê-los como escravos. Os principais alvos do 
apresamento indígena foram as missões jesuíticas, onde os índios já 
se encontravam em acentuado processo de aculturação pela impo-
sição de uma cultura europeia caracterizada pelo catolicismo, pelo 
regime de trabalho intenso e pela língua vernácula (português ou 
espanhol).

c) Bandeiras de sertanismo de contrato: expedições contrata-
das por donatários, senhores de engenho ou pela própria Coroa 
para o combate militar a tribos indígenas rebeldes e quilombos. O 
exemplo mais importante foi a bandeira de Domingos Jorge Velho, 
responsável pela destruição do Quilombo de Palmares. 

3) Monções: expedições comerciais que partiam de São Paulo 
para abastecer as áreas de mineração do interior. 

4) Missões jesuíticas: arrebanhavam índios de várias tribos, 
principalmente daquelas já desmanteladas pela ação das bandeiras 
de apresamento. Os índios eram reunidos em aldeamentos chefia-
dos pelos padres jesuítas, que impunham a esses índios uma dura 
disciplina marcada pelo regime de intenso trabalho e educação 
voltada à catequização indígena. As principais missões jesuíticas 
portuguesas se concentravam na Amazônia e tinham como base 
econômica a extração e a comercialização das chamadas “drogas do 
sertão”, isto é, especiarias da Amazônia como o cacau e a baunilha. 
As principais missões espanholas em áreas atualmente brasileiras 
se situavam no sul, com destaque para o Rio Grande do Sul, onde 
hoje figura um importante patrimônio arquitetônico na região de 
Sete Povos das Missões. A base econômica dessas missões era a 
pecuária, favorecida pelas gramíneas dos Pampas.

5) Mineração: atividade concentrada no interior, inclusive em 
áreas situadas além dos antigos limites de Tordesilhas, como as mi-
nas de Goiás e Mato Grosso. A mineração nessas áreas, principal-
mente em Minas Gerais, provocou nas primeiras décadas do século 
XVIII um decréscimo populacional em Portugal em função do inten-
so povoamento dessas áreas mineradoras do interior.

6) Tropeirismo: era o comércio com vistas ao abastecimento 
das cidades mineradoras de Minas Gerais. Os tropeiros conduziam 
verdadeiras tropas de gado do Rio Grande do Sul até a feira de So-
rocaba, em São Paulo. Daí, os tropeiros partiam para os pólos mine-
radores de Minas Gerais. Além de venderem gado (vacum e muar 
principalmente) nessas áreas, os tropeiros também transportavam 
e vendiam mantimentos no lombo do gado. Ao longo do “Caminho 
das Tropas” surgiram vários entrepostos de comércio e pernoite dos 
tropeiros, os chamados “pousos de tropa”, que deram origem a im-
portantes povoados no interior de Santa Catarina e Paraná.

7) Pecuária: a exclusividade do litoral para as áreas açucareiras, 
conforme determinava a Coroa no início da colonização, permitiu 
o desenvolvimento de fazendas pecuaristas no interior nordestino, 
principalmente durante a invasão holandesa, quando a expansão 
canavieira eliminou o pasto de muitos engenhos. A expansão da pe-
cuária para o interior de Pernambuco seguiu a rota do Rio São Fran-
cisco até alcançar Minas Gerais no início do século XVIII, quando a 
pecuária passou a abastecer muito mais as cidades mineradoras do 
que os engenhos.

Invasões estrangeiras

Durante os séculos XVI e XVII, o Brasil sofreu saques, ataques e 
ocupações de países europeus. Estes ataques ocorreram na região 
litorânea e eram organizados por corsários ou governantes euro-
peus. Tinham como objetivos o saque de recursos naturais ou até 
mesmo o domínio de determinadas regiões. Ingleses, franceses e 
holandeses foram os povos que mais participaram destas invasões 
nos primeiros séculos da História do Brasil Colonial.

 
- Invasões francesas
Comandados pelo almirante francês Nicolas Villegaignon, os 

franceses fundaram a França Antártica no Rio de Janeiro, em 1555. 
Foram expulsos pelos portugueses, com a ajuda de tribos indígenas 
do litoral, somente em 1567.

Em 1612, sob o comando do capitão da marinha francesa 
Daniel de La Touche, os franceses fundaram a cidade de São Luis 
(Maranhão), criando a França Equinocial. Foram expulsos três anos 
depois.

Entre os anos de 1710 e 1711, os franceses tentaram novamen-
te, mas sem sucesso, invadir e ocupar o Rio de Janeiro.

 
- Invasões holandesas
As cidades do Rio de Janeiro, Salvador e Santos foram atacadas 

pelos holandeses no ano de 1599.
Em 1603 foi a vez da Bahia ser atacada pelos holandeses. Com 

a ajuda dos espanhóis, os portugueses expulsam os holandeses da 
Bahia em 1625.

Em 1630 tem início o maior processo de invasão estrangeira no 
Brasil. Os holandeses invadem a região do litoral de Pernambuco.

Entre 1630 e 1641, os holandeses ocupam áreas no litoral do 
Maranhão, Paraíba, Sergipe e Rio Grande do Norte.

O Conde holandês Maurício de Nassau chegou em Pernambu-
co, em 1637, com o objetivo de organizar e administrar as áreas 
invadidas. 

Em 1644 começou uma forte reação para expulsar os holande-
ses do Nordeste. Em 1645 teve início a Insurreição Pernambucana.

As tropas holandesas foram vencidas, em 1648, na famosa e 
sangrenta Batalha dos Guararapes. Porém, a expulsão definitiva dos 
holandeses ocorreu no ano de 1654.

 
- Invasões inglesas
Em 1591, sob o comando do corsário inglês Thomas Cavendish, 

ingleses saquearam, invadiram e ocuparam, por quase três meses, 
as cidades de São Vicente e Santos.

A crise do Sistema Colonial.

A partir de meados do século XVIII, o sistema colonial come-
çou a enfrentar séria crise, decorrente dos efeitos da transforma-
ção econômica desencadeada pela Revolução Industrial nos países 
mais desenvolvidos economicamente da Europa. Nestes países, o 
capitalismo deixava o estágio comercial e encaminhava-se para a 
etapa industrial.

Portugal neste período se encontrava em profunda crise e de-
pendia fortemente da política econômica inglesa. Neste cenário o 
capitalismo industrial inglês acabou entrando em choque com o co-
lonialismo mercantilista português.
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SERVIÇOS AUXILIARES DE LIMPEZA. REQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS NECESSÁRIOS AOS SEUS SERVIÇOS

O auxiliar de limpeza é o profissional voltado para a higieni-
zação e a conservação de ambientes comerciais e organizacionais.

Ele realiza a varrição do chão e de carpetes, lavagem de vidra-
ças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas, quintal e áreas de 
convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os mate-
riais de limpeza. 

Todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de traba-
lho estão atreladas ao auxiliar de limpeza

Como atua um Auxiliar de limpeza?
Basicamente, o auxiliar de limpeza tem uma atuação que en-

volve a conservação de ambientes internos e externos, com varri-
ção, limpeza, reposição de materiais de higiene e apoio a atividades 
como servir cafés e lanches. Atualmente, os estados brasileiros con-
tam com uma grande oferta de vagas para a função. No Brasil, de 
acordo com dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempre-
gados (Caged) de 2018, do Ministério do Trabalho, o salário médio 
de um auxiliar de limpeza fica em torno de R$950,00 e R$1.250,00.

Onde atua um Auxiliar de limpeza?

O auxiliar de limpeza está presente em praticamente todos os 
ambientes com atendimento ao público e de convivência de pes-
soas. Eles são requisitados em escolas, igrejas, hospitais, universi-
dades, lojas, escritórios, indústrias, repartições públicas, parques, 
restaurantes, centros culturais e quaisquer outros locais que neces-
sitem de uma rotina de limpeza padronizada.

Nos ambientes com grande circulação de pessoas, é comum 
contratar um auxiliar de limpeza para atuar diariamente. Nos de-
mais locais, as escalas podem ser semanais, quinzenais e mensais, 
conforme a necessidade. Isso pode fazer com que o auxiliar de lim-
peza precise trabalhar em mais de um local para obter uma renda 
satisfatória.

Fonte: https://querobolsa.com.br/carreiras-e-profissoes/auxi-
liar-de-limpeza

NORMAS DE SEGURANÇA NO TRABALHO. EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Uniforme

EPI é todo dispositivo de uso individual utilizado pelo trabalha-
dor, destinado a prevenir riscos que podem ameaçar a segurança e 
a saúde do trabalhador. Para ser comercializado, todo EPI deve ter 
CA emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme 
estabelecido na NR n° 6 do TEM (BRASIL, 2008).

Entre os Equipamentos de Proteção
Individual os mais comuns são:

-Proteção da cabeça: capacete de segurança, capuz, balaclava, 
etc;

-Proteção dos olhos e face: óculos de proteção, máscaras;
-Proteção auditiva: protetor auricular, abafadores de ruídos;
-Proteção respiratória: respirador;
-Proteção do tronco: coletes;
-Proteção dos membros superiores: luvas de segurança, bra-

çadeiras;
-Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança, cal-

ças.

NORMA REGULAMENTADORA 6 - NR 6
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

6.1Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora - 
NR, considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI, todo 
dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, 
destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança 
e a saúde no trabalho.

6.1.1Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção 
Individual, todo aquele composto por vários dispositivos, que o 
fabricante tenha associado contra um ou mais riscos que possam 
ocorrer simultaneamente e que sejam suscetíveis de ameaçar a se-
gurança e a saúde no trabalho.

6.2O equipamento de proteção individual, de fabricação nacio-
nal ou importado, só poderá ser posto à venda ou utilizado com a 
indicação do Certificado de Aprovação - CA, expedido pelo órgão 
nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho 
do Ministério do Trabalho e Emprego. (206.001-9 /I3)

6.3A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuita-
mente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, nas seguintes circunstâncias:

a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam com-
pleta proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de do-
enças profissionais e do trabalho; (206.002-7/I4)

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo 
implantadas; e, (206.003-5 /I4)

c) para atender a situações de emergência. (206.004-3 /I4)
6.4Atendidas as peculiaridades de cada atividade profissional, 

e observado o disposto no item 6.3, o empregador deve fornecer 
aos trabalhadores os EPI adequados, de acordo com o disposto no 
ANEXO I desta NR.
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6.4.1As solicitações para que os produtos que não estejam re-
lacionados no ANEXO I, desta NR, sejam considerados como EPI, 
bem como as propostas para reexame daqueles ora elencados, de-
verão ser avaliadas por comissão tripartite a ser constituída pelo 
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no 
trabalho, após ouvida a CTPP, sendo as conclusões submetidas 
àquele órgão do Ministério do Trabalho e Emprego para aprovação.

6.5Compete ao Serviço Especializado em Engenharia de Segu-
rança e em Medicina do Trabalho - SESMT, ou a Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA, nas empresas desobrigadas de 
manter o SESMT, recomendar ao empregador o EPI adequado ao 
risco existente em determinada atividade.

6.5.1Nas empresas desobrigadas de constituir CIPA, cabe ao 
designado, mediante orientação de profissional tecnicamente habi-
litado, recomendar o EPI adequado à proteção do trabalhador.

6.6Cabe ao empregador
6.6.1Cabe ao empregador quanto ao EPI :
a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade; (206.005-1 

/I3)
b) exigir seu uso; (206.006-0 /I3)
c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão na-

cional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 
(206.007-8/I3)

d) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guar-
da e conservação; (206.008-6 /I3)

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 
(206.009-4 /I3)

f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 
e, (206.010-8 /I1)

g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada. 
(206.011-6 /I1)

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser 
adotados livros, fichas ou sistema eletrônico.(Inserida pela Portaria 
SIT n.º 107, de 25 de agosto de 2009)

6.7Cabe ao empregado
6.7.1Cabe ao empregado quanto ao EPI:
a) usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina;
b) responsabilizar-se pela guarda e conservação;
c) comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne 

impróprio para uso; e,
d) cumprir as determinações do empregador sobre o uso ade-

quado.
6.8Cabe ao fabricante e ao importador
6.8.1O fabricante nacional ou o importador deverá:
a) cadastrar-se, segundo o ANEXO II, junto ao órgão nacio-

nal competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 
(206.012-4 /I1)

b) solicitar a emissão do CA, conforme o ANEXO II; (206.013-2 
/I1)

c) solicitar a renovação do CA, conforme o ANEXO II, quando 
vencido o prazo de validade estipulado pelo órgão nacional compe-
tente em matéria de segurança e saúde do trabalho; (206.014-0 /I1)

d) requerer novo CA, de acordo com o ANEXO II, quando houver 
alteração das especificações do equipamento aprovado; (206.015-9 
/I1)

e) responsabilizar-se pela manutenção da qualidade do EPI que 
deu origem ao Certificado de Aprovação - CA; (206.016-7 /I2)

f) comercializar ou colocar à venda somente o EPI, portador de 
CA; (206.017-5 /I3)

g) comunicar ao órgão nacional competente em matéria de se-
gurança e saúde no trabalho quaisquer alterações dos dados cadas-
trais fornecidos; (206.0118-3 /I1)

h) comercializar o EPI com instruções técnicas no idioma na-
cional, orientando sua utilização, manutenção, restrição e demais 
referências ao seu uso; (206.019-1 /I1)

i) fazer constar do EPI o número do lote de fabricação; e, 
(206.020-5 /I1)

j) providenciar a avaliação da conformidade do EPI no âmbito 
do SINMETRO, quando for o caso. (206.021-3 /I1)

6.9Certificado de Aprovação - CA
6.9.1Para fins de comercialização o CA concedido aos EPI terá 

validade:
a) de 5 (cinco) anos, para aqueles equipamentos com laudos 

de ensaio que não tenham sua conformidade avaliada no âmbito 
do SINMETRO;

b) do prazo vinculado à avaliação da conformidade no âmbito 
do SINMETRO, quando for o caso;

c) de 2 (dois) anos, quando não existirem normas técnicas 
nacionais ou internacionais, oficialmente reconhecidas, ou labo-
ratório capacitado para realização dos ensaios, sendo que nesses 
casos os EPI terão sua aprovação pelo órgão nacional competente 
em matéria de segurança e saúde no trabalho, mediante apresen-
tação e análise do Termo de Responsabilidade Técnica e da especi-
ficação técnica de fabricação, podendo ser renovado até dezembro 
de 2007, quando se expirarão os prazos concedidos(Nova redação 
dada pela Portaria nº 194, de 22/12/2006 - DOU DE 28/12/2006)

d) de 2 (dois) anos, renováveis por igual período, para os EPI 
desenvolvidos após a data da publicação desta NR, quando não 
existirem normas técnicas nacionais ou internacionais, oficialmen-
te reconhecidas, ou laboratório capacitado para realização dos en-
saios, caso em que os EPI serão aprovados pelo órgão nacional com-
petente em matéria de segurança e saúde no trabalho, mediante 
apresentação e análise do Termo de Responsabilidade Técnica e da 
especificação técnica de fabricação.

6.9.2O órgão nacional competente em matéria de segurança 
e saúde no trabalho, quando necessário e mediante justificativa, 
poderá estabelecer prazos diversos daqueles dispostos no subitem 
6.9.1.

6.9.3Todo EPI deverá apresentar em caracteres indeléveis e 
bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante, o lote de 
fabricação e o número do CA, ou, no caso de EPI importado, o nome 
do importador, o lote de fabricação e o número do CA. (206.022-1/
I1)

6.9.3.1Na impossibilidade de cumprir o determinado no item 
6.9.3, o órgão nacional competente em matéria de segurança e saú-
de no trabalho poderá autorizar forma alternativa de gravação, a 
ser proposta pelo fabricante ou importador, devendo esta constar 
do CA.

6.10Restauração, lavagem e higienização de EPI
6.10.1Os EPI passíveis de restauração, lavagem e higienização, 

serão definidos pela comissão tripartite constituída, na forma do 
disposto no item6.4.1, desta NR, devendo manter as características 
de proteção original.

6.11Da competência do Ministério do Trabalho e Emprego / 
TEM

6.11.1Cabe ao órgão nacional competente em matéria de se-
gurança e saúde no trabalho:

a) cadastrar o fabricante ou importador de EPI;
b) receber e examinar a documentação para emitir ou renovar 

o CA de EPI;
c) estabelecer, quando necessário, os regulamentos técnicos 

para ensaios de EPI;
d) emitir ou renovar o CA e o cadastro de fabricante ou impor-

tador;
e) fiscalizar a qualidade do EPI;
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f) suspender o cadastramento da empresa fabricante ou im-
portadora; e,

g) cancelar o CA.
6.11.1.1Sempre que julgar necessário o órgão nacional compe-

tente em matéria de segurança e saúde no trabalho, poderá requi-
sitar amostras de EPI, identificadas com o nome do fabricante e o 
número de referência, além de outros requisitos.

6.11.2Cabe ao órgão regional do MTE:
a) fiscalizar e orientar quanto ao uso adequado e a qualidade 

do EPI;
b) recolher amostras de EPI; e,
c) aplicar, na sua esfera de competência, as penalidades cabí-

veis pelo descumprimento desta NR.
6.12e Subitens (Revogados pela Portaria SIT n.º 125, de 12 de 

novembro de 2009)

ANEXO I
LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

(Texto dado pela Portaria SIT n.º 25, de 15 de outubro de 2001)

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA
A.1- Capacete
a) capacete de segurança para proteção contra impactos de ob-

jetos sobre o crânio;
b) capacete de segurança para proteção contra choques elé-

tricos;
c) capacete de segurança para proteção do crânio e face contra 

riscos provenientes de fontes geradoras de calor nos trabalhos de 
combate a incêndio.

A.2- Capuz
a) capuz de segurança para proteção do crânio e pescoço con-

tra riscos de origem térmica;
b) capuz de segurança para proteção do crânio e pescoço con-

tra respingos de produtos químicos;
c) capuz de segurança para proteção do crânio em trabalhos 

onde haja risco de contato com partes giratórias ou móveis de má-
quinas.

B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE
B.1- Óculos
a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impac-

tos de partículas volantes;
b) óculos de segurança para proteção dos olhos contra lumino-

sidade intensa;
c) óculos de segurança para proteção dos olhos contra radiação 

ultravioleta;
d) óculos de segurança para proteção dos olhos contra radiação 

infravermelha;
e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respin-

gos de produtos químicos.
B.2- Protetor facial
a) protetor facial de segurança para proteção da face contra 

impactos de partículas volantes;
b) protetor facial de segurança para proteção da face contra 

respingos de produtos químicos;
c) protetor facial de segurança para proteção da face contra 

radiação infravermelha;
d) protetor facial de segurança para proteção dos olhos contra 

luminosidade intensa.
B.3- Máscara de Solda
a) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 

face contra impactos de partículas volantes;

b) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 
face contra radiação ultravioleta;

c) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 
face contra radiação infravermelha;

d) máscara de solda de segurança para proteção dos olhos e 
face contra luminosidade intensa.

C - EPI PARA PROTEÇÃO AUDITIVA
C.1- Protetor auditivo
a) protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema 

auditivo contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido 
na NR - 15, Anexos I e II;

b) protetor auditivo de inserção para proteção do sistema audi-
tivo contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido na 
NR - 15, Anexos I e II;

c) protetor auditivo semi -auricular para proteção do sistema 
auditivo contra níveis de pressão sonora superiores ao estabelecido 
na NR - 15, Anexos I e II.

D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
D.1- Respirador purificador de ar
a) respirador purificador de ar para proteção das vias respirató-

rias contra poeiras e névoas;
b) respirador purificador de ar para proteção das vias respirató-

rias contra poeiras, névoas e fumos;
c) respirador purificador de ar para proteção das vias respirató-

rias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos;
d) respirador purificador de ar para proteção das vias respira-

tórias contra vapores orgânicos ou gases ácidos em ambientes com 
concentração inferior a 50 ppm (parte por milhão);

e) respirador purificador de ar para proteção das vias respirató-
rias contra gases emanados de produtos químicos;

f) respirador purificador de ar para proteção das vias respira-
tórias contra partículas e gases emanados de produtos químicos;

g) respirador purificador de ar motorizado para proteção das 
vias respiratórias contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos.

D.2- Respirador de adução de ar
a) respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido para 

proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração 
Imediatamente Perigosa à Vida e à Saúde e em ambientes confi-
nados;

b) máscara autônoma de circuito aberto ou fechado para pro-
teção das vias respiratórias em atmosferas com concentração Ime-
diatamente Perigosa à Vida e à Saúde e em ambientes confinados;

D.3- Respirador de fuga
a) respirador de fuga para proteção das vias respiratórias con-

tra agentes químicos em condições de escape de atmosferas Ime-
diatamente Perigosa à Vida e à Saúde ou com concentração de oxi-
gênio menor que 18 % em volume.

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO
E.1- Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tron-

co contra riscos de origem térmica, mecânica, química, radioativa 
e meteorológica e umidade proveniente de operações com uso de 
água.

e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade prove-
niente de precipitação pluviométrica.(Incluído pelaPortaria MTE nº 
870/2017)

E.2Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que 
trabalhem portando arma de fogo, para proteção do tronco contra 
riscos de origem mecânica.(Incluído pelaPortaria MTE nº 191/2006)
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F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES
F.1- Luva
a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes 

abrasivos e escoriantes;
b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes 

cortantes e perfurantes;
c) luva de segurança para proteção das mãos contra choques 

elétricos;
d) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes 

térmicos;
e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes 

biológicos;
f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes 

químicos;
g) luva de segurança para proteção das mãos contra vibrações;
h) luva de segurança para proteção das mãos contra radiações 

ionizantes.
F.2- Creme protetor
a) creme protetor de segurança para proteção dos membros 

superiores contra agentes químicos, de acordo com a Portaria SSST 
nº 26, de 29/12/1994.

F.3- Manga
a) manga de segurança para proteção do braço e do antebraço 

contra choques elétricos;
b) manga de segurança para proteção do braço e do antebraço 

contra agentes abrasivos e escoriantes;
c) manga de segurança para proteção do braço e do antebraço 

contra agentes cortantes e perfurantes;
d) manga de segurança para proteção do braço e do antebraço 

contra umidade proveniente de operações com uso de água;
e) manga de segurança para proteção do braço e do antebraço 

contra agentes térmicos.
F.4- Braçadeira
a) braçadeira de segurança para proteção do antebraço contra 

agentes cortantes.
F.5- Dedeira
a) dedeira de segurança para proteção dos dedos contra agen-

tes abrasivos e escoriantes.

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES
G.1- Calçado
a) calçado de segurança para proteção contra impactos de que-

das de objetos sobre os artelhos;
b) calçado de segurança para proteção dos pés contra choques 

elétricos;
c) calçado de segurança para proteção dos pés contra agentes 

térmicos;
d) calçado de segurança para proteção dos pés contra agentes 

cortantes e escoriantes;
e) calçado de segurança para proteção dos pés e pernas contra 

umidade proveniente de operações com uso de água;
f) calçado de segurança para proteção dos pés e pernas contra 

respingos de produtos químicos.
G.2- Meia
a) meia de segurança para proteção dos pés contra baixas tem-

peraturas.
G.3- Perneira
a) perneira de segurança para proteção da perna contra agen-

tes abrasivos e escoriantes;
b) perneira de segurança para proteção da perna contra agen-

tes térmicos;
c) perneira de segurança para proteção da perna contra respin-

gos de produtos químicos;

d) perneira de segurança para proteção da perna contra agen-
tes cortantes e perfurantes;

e) perneira de segurança para proteção da perna contra umida-
de proveniente de operações com uso de água.

G.4- Calça
a) calça de segurança para proteção das pernas contra agentes 

abrasivos e escoriantes;
b) calça de segurança para proteção das pernas contra respin-

gos de produtos químicos;
c) calça de segurança para proteção das pernas contra agentes 

térmicos;
d) calça de segurança para proteção das pernas contra umida-

de proveniente de operações com uso de água.
e) calça para proteção das pernas contra umidade provenien-

te de precipitação pluviométrica.(Incluída pelaPortaria MTE nº 
870/2017)

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO
H.1- Macacão
a) macacão de segurança para proteção do tronco e membros 

superiores e inferiores contra chamas;
b) macacão de segurança para proteção do tronco e membros 

superiores e inferiores contra agentes térmicos;
c) macacão de segurança para proteção do tronco e membros 

superiores e inferiores contra respingos de produtos químicos;
d) macacão para proteção do tronco e membros superiores e 

inferiores contra umidade proveniente de precipitação pluviométri-
ca.(Incluído pela Portaria MTE nº 870/2017)

H.2- Conjunto
a) conjunto de segurança, formado por calça e blusão ou ja-

queta ou paletó, para proteção do tronco e membros superiores e 
inferiores contra agentes térmicos;

b) conjunto de segurança, formado por calça e blusão ou ja-
queta ou paletó, para proteção do tronco e membros superiores e 
inferiores contra respingos de produtos químicos;

c) conjunto de segurança, formado por calça e blusão ou jaque-
ta ou paletó, para proteção do tronco e membros superiores e infe-
riores contra umidade proveniente de operações com uso de água;

d) conjunto de segurança, formado por calça e blusão ou ja-
queta ou paletó, para proteção do tronco e membros superiores e 
inferiores contra chamas.

H.3- Vestimenta de corpo inteiro
a) vestimenta de segurança para proteção de todo o corpo con-

tra respingos de produtos químicos;
b) vestimenta de segurança para proteção de todo o corpo con-

tra umidade proveniente de operações com água.
c)vestimenta condutiva de segurança para proteção de todo o 

corpo contra choques elétricos.(Incluída pela Portaria SIT n.º 108, 
de 30 de dezembro de 2004)

d) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade 
proveniente de precipitação pluviométrica.(Incluída pela Portaria 
MTE nº 870/2017)

I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE 
NÍVEL

I.1- Dispositivo trava-queda
a) dispositivo trava-queda de segurança para proteção do usu-

ário contra quedas em operações com movimentação vertical ou 
horizontal, quando utilizado com cinturão de segurança para pro-
teção contra quedas.

I.2- Cinturão
a) cinturão de segurança para proteção do usuário contra riscos 

de queda em trabalhos em altura;
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b) cinturão de segurança para proteção do usuário contra ris-
cos de queda no posicionamento em trabalhos em altura.

Nota: O presente Anexo poderá ser alterado por portaria espe-
cífica a ser expedida pelo órgão nacional competente em matéria 
de segurança e saúde no trabalho, após observado o disposto no 
subitem6.4.1.

ANEXO II
(Texto dado pela Portaria SIT n.º 25, de 15 de outubro de 

2001)

1.1 - O cadastramento das empresas fabricantes ou impor-
tadoras, será feito mediante a apresentação de formulário único, 
conforme o modelo disposto no ANEXO III, desta NR, devidamente 
preenchido e acompanhado de requerimento dirigido ao órgão na-
cional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho.

1.2 - Para obter o CA, o fabricante nacional ou o importador, 
deverá requerer junto ao órgão nacional competente em matéria 
de segurança e saúde no trabalho a aprovação do EPI.

1.3 - O requerimento para aprovação do EPI de fabricação na-
cional ou importado deverá ser formulado, solicitando a emissão ou 
renovação do CA e instruído com os seguintes documentos:

a) memorial descritivo do EPI, incluindo o correspondente en-
quadramento no ANEXO I desta NR, suas características técnicas, 
materiais empregados na sua fabricação, uso a que se destina e 
suas restrições;

b) cópia autenticada do relatório de ensaio, emitido por labora-
tório credenciado pelo órgão competente em matéria de segurança 
e saúde no trabalho ou do documento que comprove que o produto 
teve sua conformidade avaliada no âmbito do SINMETRO, ou, ain-
da, no caso de não haver laboratório credenciado capaz de elaborar 
o relatório de ensaio, do Termo de Responsabilidade Técnica, assi-
nado pelo fabricante ou importador, e por um técnico registrado 
em Conselho Regional da Categoria;

c) cópia autenticada e atualizada do comprovante de localiza-
ção do estabelecimento, e,

d) cópia autenticada do certificado de origem e declaração do 
fabricante estrangeiro autorizando o importador ou o fabricante 
nacional a comercializar o produto no Brasil, quando se tratar de 
EPI importado.

ANEXO III
(Texto dado pela Portaria SIT n.º 25, de 15 de outubro de 2001)
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
FORMULÁRIO ÚNICO PARA CADASTRAMENTO DE EMPRESA 

FABRICANTE OU IMPORTADORA DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL

- Identificação do fabricante ou importador de EPI:
Fabricante:Importador:Fabricante e Importador:
Razão Social:
Nome Fantasia:CNPJ/MF:
Inscrição Estadual - IE:Inscri ção Municipal - IM:
Endereço:Bairro:CEP:
Cidade:Estado:
Telefone: Fax:
E-Mail:Ramo de Atividade:
CNAE (Fabricante):CCI da SRF/MF (Importador):

2 - Responsável perante o DSST / SIT:

a) Diretores:

Nome N.º da Identidade Cargo na Empresa
1
2
3

b) Departamento Técnico:

Nome Nº do Registro Prof.Conselho Prof./Estado
1
2

3 - Lista de EPI fabricados:

4 - Observações:
a) Este formulário único deverá ser preenchido e atualizado, 

sempre que houver alteração, acompanhado de requerimento ao 
DSST / SIT / MTE;

b) Cópia autenticada do Contrato Social onde conste dentre os 
objetivos sociais da empresa, a fabricação e/ou importação de EPI.

Nota: As declarações anteriormente prestadas são de inteira 
responsabilidade do fabricante ou importador, passíveis de verifica-
ção e eventuais penalidades, facultadas em Lei.

_________________,_____ de ____________ de ______
_______________________________________________
Diretor ou Representante Legal

EPC é a sigla para Equipamento de Proteção Coletiva e serve 
para garantir a saúde dos trabalhadores nas empresas. 

O trabalhador merece toda a proteção obrigatória para poder 
fazer suas atividades com tranquilidade e produzir com eficácia. Os 
Equipamentos de Proteção Coletiva são uma ferramenta muito im-
portante para evitar acidentes de trabalho e garantir a saúde de 
todos os funcionários. 

Os Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC são dispositivos 
e sistemas que auxiliam na segurança do trabalhador dentro do lo-
cal da empresa. Eles protegem de forma geral, atingindo todos os 
funcionários. 

O EPC ajuda a manter todos os profissionais saudáveis e orien-
tados sobre as medidas de segurança. 

Quais são os EPC’s? 

Existem diversos tipos de EPC e eles variam de acordo com o 
tipo de trabalho que é exercido. Mas, podemos citar alguns exem-
plos para facilitar seu entendimento, como sinalização em máqui-
nas, sinalização nos corredores de risco, proteção de partes das 
máquinas que podem se mover, escadas com corrimão e capelas 
químicas são alguns deles.

Dentre os Equipamentos de Proteção Coletiva mais comuns 
estão:
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